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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Exmo Sr- Presidentê

Reltero IldicaÇão n e 451/2O19, procssso sob o n.o 678/2O19, nos seguirtes termos:

Â Vereadora abaixo asshãdo, indica após ouvida a Casa, na forma regdmetrtal, que o Executivo Municipal
detêrmine gue Coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos Animals reaiize Plantões Veterúários aos finais
de semana e feriados.

Sala das Sessões, 02 deJaneiro de 2020.

MDB

JustlÊcatlva: Ausência de socorro aos animais de Rio Grande se estende de segunda a segunda sendo uma
deDanda latente da coouaidade.
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